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~ ._ CONTRATO Nº 067/2020 
~ : ~. 

~ 
~ 
~-, 

~ 

~ 

~ 

`"► r ,* ~~~~~.~ 
- Tomada de Preço nº 004/2019 

- ._ . ~ ..:: Processo Administrativa nº 4.535/2019-

0 MUNCIPIO DE SERRINHA, com sede Rua Macario Ferreira, nº 517 - Centro ~- Serrinha —Bahia, inscrita no 
CNPJ sob nº. 13.845.086/0001-03, neste ato representado pelaseu Prefeito Municipal, Sr. Adriano Silva Lima, 
inscrita no CPF sob o n:º 912.972.575-53, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, 
doravante denominado CONTRATANTE, do outro a ,empresa RS SERVIÇOS ~ EMPREENDIMENT05 EIRELI -
ME, inscrita no ÇNPJ nº_27.615_617/0001-78, ~or~ sede na_Rua Bem Mè-Quer nº. D2, ~GaquPjada,. Serrinha, 
Bahia, CEP: _.48.700-000, -re~r-esentada~-~pelo -SenhQr--~vanisón Ramos_-dar Silva, CPF . nº 983.440.484-00; 
celebrarn o presente Contrato de Préstação de serviços, sègundo as condiçõës--nãs cláusulas seguintes: 

O presente contrato tem seu respectivo fúndamento e finalidade na consecução do objeto contratado, 
descrito abaixo, constante no Processo Administrativo 4535/2019 e Tomada de Preços 004/2019, regendo-
se pela Lei Federal n° nº 8.666/93, e subsidiariamente-as normas contidas na Lei Federal, as quais as partes 
se sujeitam a cumprir, sob o~..terrrios ë condiçõés~stabelesidas n~á~ seguintes cláus.ulas:,,..._ ~ _ .. _ 

- ~ --.-- - .- .. . _-. - -- - —_ . - :. - _ 

-CLÁUSULA PRIMEIRA - a0 OBJETÕ 

Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação em paralelepípedos em vias públicas, 
conforme proposta SICONV n° 038951/2018, contrato de repasse n° 1061227-18/2018, sob o regime de 
empreitada por preço global. .~ 

~ 

Item 

_ 

Código Banco 

. . - s._ - r - 

- ~' Descrição 
_ - 

_ ~ - 

Und. 

~ 

Quartt=' 

~ 

Custo - 
Unitário 

~ 

- ~BDI 
°_ -~ (/°}- 

- 

= Preço 
~ - Unitário _ 

_.. 

Total ~ 
._ 

1 ' B,gIRRO PARQUE SANTANA (LOTE 01) R$ 447.242,52 

1.1 - SERViÇOS PRELIMINARES _- - R$ 9.837,07 

1.1.1 
74209/001 

SINAPI 
- 

PLACA DE OBRA EM 
~CNAPA DE AC.Q,, 
GAL~1/ANI~ADO - 

m2~ 10 
- -._ _Y . - - 

~ R$ 176,75 
, - 

--~ 

= 
BDI 1 

- " 
R$ 213,17 

_ . . ,,... . :: 
- 

R$ 2.131,70 
, _. _ . . . 

1.1.2 
74221/001

- 
SINAPI

SIN~LfZACÀO DEr ~ ~ 
—_ 

TRANSITO - NOTURNA . ~ 

~-- ~ 
M~ . 899,~8~, R$ ~ 1,91 • BDI 1~ lR$ ~ 2,30 R$ 2.069,72 

- 

93208 

'~ 
- - 

• 

SINAPI 
- 

- 
- ~ _. 

EXECUÇÃO DE 
ALMOXARÌFADO EM 
CANTEIRO DE OBRA EM 

~HAPA QE MADEIRA 
COMPENSADA; INCLUSO 
P_RÃTEL-EIR_AS. 
AF_D%201b 

_ _ _ 

mz 
: 
_ '-~= 

_- 

•- - - 
~ -:~ 

15 -- 
- 

_ _---~ ~ 
_ ._ . _ _ ~ 

- 

w R$ 311,5~. 
- _ 

._~~ w
- y _ 

BDI 1 
_. 

.. 
_ - ^ 

R$ 375,71 

_. . ,_.. 

_ _ ` 

R$ 5.635,65 

- .- - 
- 

1.1.3 

_ 

1.2 PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM F` R$ 341.743,40 

1.2.1 

- 

78472 

_ 

SINAPI 
_ 

- ~ -- 

SERVICOS 
TOPOGRAFICOS PARA 
PAVIMENTACAO, 
INCLUSIVE NOTA DE 
SERVICOS,_- -•... 

ACOMPÁI~IAME~TO E 
_GREtDE - _ , .~ 

mZ
_ ~ 
- ~`- 

_- - 

_ 
-- -. 

- 
.. 6286,56 

- ~ _- 
_ ' 

.^ --. __. 

"~ 

• R$ 0,31 
.. 

' ,~ ` 
-- 

~ BDI 1 
" ~ 
_ 
- -~ 

R$ 0,37 

.. 
... • 

- .. 

R$ 2.326,02 

,. _. . 
. . . ~ 

1.2.2 

_ 

72961 

- 

SINAPI 
- 

REGULARIZACAO E 
COMPACTACAO DE ~ 
SUBLEITO ATE 20 CM DE 
ESPESSURA 

m2 --6286,56 
_- 

-~R$ 0,85 BDI 1 

- 

..' 

R$ 1 

~ 

1. R$ 6.412,29 

1.2.3 . ` 72799 ` .. SINAPI~ 
_. 

PAVIMENTO EM ._. 
PARÃLELEPIPEQ.O SOBRE _ 

-COtC(~AO DE AREIA _ 
_ rnZ-

_ _ - 

-- 
6286,56 = . . 

- . ~. _._ ^ 

~• 
R$'f  35,78 ... . 

. 
BRI 1 

- -, r  . 
R$ • 44, 

- . . 
R$ 278.87 , ~ . -. ^ 
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.. -..-~-,r-- ~ 

• 

- ., 

-- 

- 

- 

-REJUNTÃDO COM 
ARGAMASSA DE 
CIMENTO EAREIA NO - 
TRAÇO 1:3 (PEDRAS .. 
PEQUENAS 30 A 35 

'PECAS POR M2~ 

_ -_ 

~ 

. 
_ 

- -_.. 

- 
_ ~ 

- _, 

- ~ - 

:: - 

~ ~- 

M

~ „ 
~ 

_ 

. - 
:. 

•_ ~ ~ 
: ~,~ -► n~ . 

~ ~ ~ ~- L  ~,~,

_ -• ASSENTAIWENTO DE • --~-. . .._- x_ ~x• . .a: 
_ 

-- - - ~"-_ -~ _ ~._ _ - :. 
-- ' GUTA(•A/IEF©-FIp~`EM - -~ - .". --... -- ~ ~ `". _ .: - ~ ` - : 

•TRECHORETO, . _ - _^ - _ _ 
_ 

. ~ ' _ . . 
- 

:. 

.. ` CONFECCIONADA EM '~ - 
CONCRETOrPRÉ- _ 

_ _._ - 
- FABRICADO, - _ - - 

1.2.4 94273 SINApI 
DIMENSÕES 
100X15X1~X30.CM 

M 1728,16 
_ 

- R$ 24,86 
. 

BDI 1 R$ 29,98 R$ 51.810,23 

. ~ — - _ - (COMPR1~71ENTO X BASE 
_ 

~ ' _--_~. _~~~ .:. - -- _ -~ - ~-~ ~ - -- - - __ 
~ ' - ~ ~ INF~R~6R~BASE` - ~ y =- ~ - • - - _ ~ _ _ -~ = _. . _ _ ~ - - _ 

SUPERIOR X ALTURA), 
_ 
~' :. " - ~ _ _ 

_ - PARA VIAS URBANAS ~ 
(USO VIÁRtO). _ ` __. 

V AF_06/2016 - _ 
_ 

- 

CINTA DE - 
CONFINAMEN-TO (m) F - _ 

1.2.5 94275-
" 

SINAPI 
100x-15x13x20 ~m 

• 
- 

"-~ 
'~ M~ .-._ 

- - - - 
-_ 8-2 '• 

~`' 
R$.-23,49 

` 
BDf 1 R$ -28,33 r R$ 2.323,06 

- _.. _(CO~IIP:"x BÃSE -_ ~ - = ~ ._ _ - . _ . ~• . - _ 
INFERIOR x BASE - - --- -- 

` ~ SUPERIOR x ALTURA) - 
1.3 ~ ACESS!E31~.IaAUE - -• _ ~ R$ 90.6~19,20 

EXECUÇÃO DE PASSc10 ~ - 
(CALÇADA) OU PISO GE .. ~ 

~ - 
CONCRE T O COM ~ -• _ 

.~ 
- 

~- --_- 
~~ _ 
'" . 

_ 
_ _. ,.. _ _ 

1.3.1 94990 SINAf'i 
- . .- 

COhCRCTO MOLDADO 
-• ,,. ~ -~ : _ 

.IN L0~,0, f"EITO EM 
-~ m} ..~---172,8 

- 
. 

- - ._ -- _ -- 
R$ ~401,0~, .- BDI 1 . _ . 

> 
.R$. " 483,68 - R$ 83.579;90 

OBRA, ACABAMENTO _ w - - . - 
- CONVENCIONAL, NÃO. _. 

ARMADO. AF_ 07/2016 - .~ ' " - 

RAMPA PARA ACESSO 
UE DEFlCIE!~TES, EP~I ._.<. - - ._ " . 

. CONCR~TC~ SINiPLES ~ r _~. .. _ _.-_ 1. ~ _. .... . ._ . _ 

1.3.2 

._ 

12~14 ~_ORSC 
FCK=?~N!RA, 
DESEIr71POs.s~DA, COM 

- 

llq ~ • 28- 

_ .. 

R$ 155,50 ~ BDI 1 fï$ . 187;54 

. _ 

R$ 5.251,11 

- PINTUR/~ INDI~ATIVA . - 
EM NOVhCCR, 02 . 
DEMÃOS ~ - 

PISO TÁTIL DIRECIONAL 
E/OU ALERTA;'D_ E • - - " - ~ -- 

• 

. - 
. 

. . 
CONCR_ËTQ, NR C9R 
NATURAL, . - - 

. -
..C' 

.. 
- . 

.. -.._ . 

~ .- .._ _. 

- v.. 

_. -. - 

. ~._ 

. . 
- ' .__ w .. 

•- _ .. 

_ ~ ~ . _. 
.. 

_ P/DEFICIENTES VISUAIS, - ' ~ 

1.3:3 9418 ORSE 
DIMENS~3E5 25X7_SCN1` 
APLIC.QDO COM 

m2 31,5 . ..P.$ 
~ - 

47,E6 
- 

BGI 1 R$ 57,72 R$ 1.818,18 

AR~AMASSA 
I INGUSTRI~ILIZADA AC-il, •• 
~ - _ RE~UNTAOQ, ~E~(CLUSIVE ~ -.r - .._ _- _::r y ... ` - ,. _ .- .. - . 

. REGULARiZ,^,çÃQ_DE - - - ~.-- •- _ . ~_ ~ ~ ' .. - 
-. . 

_ 
J 
~ - .. _ - . 

-BASE -.. ~ -- 

1.4 I Sli'JAI.iZAÇ,~Q -:JEi'~Y:FiCAÇÃO DE RUA ,~ $ 2.ãfs2,l0 
I~ 
I- ~  ~ _ _ 

~ F'LACA ESMALTADA 

1.4.0.1 
I 

73916/002 
SINAPI 

. 

-PARA IDENTIFICAÇÃO 
, ~~ 

NR DE RJA; DIIVIENSOES • 
UN 

~~. 
12 _ 

. ._ - 
R$ 42,42 

. 
BDI 1 

_ 
R$ 51, 
.. -: 

~6 
. 

•$ 613 
._. - ,~~ . 

i - 
~ 

- . 
45X25Cti1.._ _.., 
- _.,T. ,_,. _ _ .. = • . - ..._ : ~ 

. . 
_ 

, . ' 
~ 

~ 
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PREFEITURA MUNIGPALDE 
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_ Estado da-Bahia 
- ~~`~Prefeitura Municipal de~Serrinha 

Rua Campos Filho, n° 140 —Centro — Serrinha — Ba. CEP: 48700-000 
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1.4.1 .. - -• -~.• ~ .~ "-- SINALIZAÇÁÓ V1~RIA-VERTICAL _ __ „Ï, ~ .-- .~~ ._ ~- R$ --~ 1.947,18 
- ~ . .. , 

~~ 
Cor;fecçãã;-montagem e - - 

_ _ .. _ 
- 

- ~~ ~ . __ . - - 
- ~- 

••~ __: 
. , 
- ~ 

_ - ` 
.. _ 

~' _ . 
- - 

- 
-_

n, 

._ 
- 

- 
ïnstalãção de pl~ca de 
sinalização em chapa de •- - 

~ ,w, ' 
" 

.. {'. 
J +~ 

~ ~ ~ ~ 

aço galvantzado nº 18 ~ _._. - 
- (60x50 cm), com 02 .. 

_ 
_ - ~ 

1.4.1.1 4249 ORSE demãos de fundo anti- Un 23 R$ 70,20 . BDI 1 R$ 84,66 R$ 1.947,18 
corrosivo (sup.~X galvite .,~ • _ ~ - - ~ 

. ,. 
... -~ 

- - .. s 
: 

ou similarr 02 demãos 
. 

de-esr»alt~~~e merisagém- 
- -~:: 
- 

_- 

- -~ ._ 
_. _ .... 

~- -- : 

.ri. . 
... ...r 

... 

_ F
. 

~ ._ - 

. . }w, - 
_ .. 

, 

_ - 

W 
... - . 

-.. 
.. 

"~ -em pélículá refletiva, 
.- 

- 
. --~ 

~. '- ~ - 
_ - auto-adesiva - ~ - 

- 

1.5 _ SERVIÇOS COMPLEjYIENTA_RES _ - R$ 2.451,75 
- Limpeza de ruas - -- - . 

1.5.1 6191 ORSE (varrição e remoção de m2 6286,56 -• R$ 0,33 - BDI 1 R$ . 0,39 R$ 2.451,75 
- - entulhos) . .... ~ • - _ _ ~ 

- -. - _ ' 
" 

~,_ - _ _ - 
~ 

~ - _ -~-= TÕfAL DO LOT~: - R$ _ 
~ 

- ~ 447.242~52 

-Quatrocentos e quárënt'a e sete-rotl, duzentos e quaren'ta.~ë dois reais e cinquenta e dois centavos 

Item Código Banco Descrição Und. Qúant. 
_ 

Custo 
Unitário 

- BDI 
o - (/) 

Preço 
Unitário 

Total 

2 - - BAIRRO CIDADE NOVA (LOTE-02j ~ . R$ 806.137,62 
2.1 ` - -~ " 

_ 
.: SERVIÇO~PR1iLIM1NAR~~==- -'~ r~ , '- ~- - -~ - R$ 11.480,62 ~ 

2.1.1 
74209/Q01

-- ~_ -- 
SINAPI 

_PLA~A QE OBE~A EM _ .. 

CHAPA DE ACD-" 
GALVANIZADO 

_- -- 

m2

- _ _ 

_ 10,00 
_ 

_ -_ 

R$ 175,68 

~ - r

BDI"1 

- -_ 

~R$ 211,89- 

. 

R$ 2.118,90 

2.1.2 
74221/001 

SINAPI- 
SINALIZACAO DE 
TRANSITO - NOTURNA 

M 1.630,04 R$ 1,90 -- BDI 1 
- 

R$ 2,29 R$ 3.734,17 

2.1.3 

. 
~ 

- - 
93208 

_- 

- 
- - 
_ 
SINAPI 

` 

- 

-I:XECUÇÃO.DE... .~ 
ALNIOXARiFADO EM 
ÇA{~TE~RC7`DE OBRA EM - 
CHAPÃ DE MÀDFIRA 
COMPENSADA, INCLUSO 
PRATELEIRAS. 
AF_02/2016 - 

- ~ 
- 
m2

_. _ 
-_ ---.,` 

: --_ _ - 
15;00 

- 
- 

-_- _ 

- _ - 
_-•- ~, 
-. -_ 

R$ 311,06 
- 

__ 
- 

_ 
- 

-; _- - 

BDu - -ft$ 

- 
- 

- -_ .~ _ 
_ __ 

375,17 

- - -- - - . 
_ _ 

R$ 5.627,55 

2.2 PAVIMENTAÇ,~►O ~- R$ 622.411,75 

~ 
- 

2.2.1 

~ 
- 

- 
- 
78472 

- 

- - 

- ` _.: 
SINAPI 

- 

~ 

SERVICOS . •••• ._ 
TOPOGRAFICOSPARA ` - 
PAV~tIVI~N.rtACAO; - _ - 

INCLUSIVE NOTA DE 
SERVICOS, 
ACOMPANHAMENTO E 
GREIDE - 

`-_- - . 
-' _ 

m2

- _ . - 
"_ :— __ _ _ 

. - , _ _ _ 

11.414,48 
¡ 
_ ---_ 

- - 

~ . 
-'~. a _ ~ 

_ - - 
R$ 0,32 

- 

__ 
- ... 

- " -. 
BD1-.1 ~ 

- 

. ~ °"" - 
-- 

' _ - 
-R$ 0,39_ 

_ -- - -. 

- 
R$ 4._451,65. 

2.2.2 
. 

72961 •- 
- 

SINAPI-- 

- 

REGULARIZACAO E 
COMPAC~ACÀQ DE . 

-~-- - 
~UBLEIfiO ÃTE 20~M DE 

_ESP~SSI~.RA _ -_ - 

~ 
rr~_ 

- ._ 
-- -~ 

- 

1~1.414,~4$ 
~ _ 
._ _ -_ 

~ 

R$~ 0,87~ 
_ 

_ -. 
BDI 1 . 
_ 
. _.. 

R$ ï;US 
.. 

- -.. 
- R$ 11.985,20 - 

2.2.3 

- 

- 

72799 
.. 

- - 

- 

_ 

SINAPI 
- 

__ ~ 
- ' 

- 

PAVIMENTO EM 
PARALELEP..IPEDO SOBRE 
COLCHAO DE AREIA _ 
REIUNTADO COM 
ARGAMASSA DE 
CIMENIO~ AREIA NO 
T-R~Q1:3-(PEDfiAS _ ._ 
-PEQUENAS 30 A 35 
PECAS POR M2) 

m2
~` ~ 
' -- : 

- 

.- 
- _ 

- _ 

-11.414,48 
-_ - ~ 

=_ __  _ ~ 
- _ 

- 

~ - 

' R$ 36,75 

.. --_. .~ 
.- _ - 

- 

- 
~ 

_ 
- 

~_ 
BDI 1 

- 
~ - - - 

~ -~ .~. 

R$ ,32 

_ --_ 

,. - 
- ~ 

- 

- 

__ 

- 

R$ 505.889,75 
.- _- _ _ 

- _. 

~ 
~~--

..~ -' — ~ - 
~ 

~ 
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2.2.4 

_ 

_ 

- 

- 

94273 

.. 
. 

-- 

~ 
: • _ . 

'- 

SINAPI_, 

. . 
- ._ ~ 

- 

ASSENTAMENTO DE 
GUTA (MElO-FJO) EM 

-i 

TREtHO RFI'0, - 

CONFfCCÏ~ONADA EM=_ - 
CONCRÉTO PRÉ- 
FABRICADO, v
DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM - 
.(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE 
SUPERIOR~X ALTURA), -_ 
PAf~A-d1AS~ lJ RBA~VAS ' -- " 
-(USO VIÁRIO). - 
AF_06/2016 

~ 
.- _.~-.: 

__ 

M 

_ 
._ 

_ ~ 

_ _ 
•- `-_. ~. 

. '_ -_ ~ ~ 
- - 

~ 

- 3.26~,28y
- .- 

_ 
-- 

. --- _ 
- " - = _ - 

' - 
^ 

- . „ 
_.,:~. .;, 

_ . -_ 

- 

R$ 24,84 

, 
. 

_.ti~ .: 

.~`. _ _ 
_ - 

- 

'- - 
" `_ . 

-r,. y 

-BDI 1 

~ 

~ 
~ -.- 

~ : - 

_ Y. ~ 

- -- 

.. 
~• 

R$ 

_ . __ 

_ _ 

- ~~ 

~ 
:,,.~ ; 

` 
_ 

29,96 

,... _ 

- - 

1 ~ ~ ~~ ,' 
~ •~- Ï ~ ~ 

„_ ... . .. 

:- 
' 

R$ 97.707,95 

_. __ ..- 
_. 

_ _ 

2.2.5 

. 

94275 
~ 

~. 
- 

- - 

SINAPI 

- - 
~ _; 

CINTA DE ~ 
CONFINAMENTO (m) ~ 
100x15x13x20 cm 
(COMP. x BASE• .~ 
I_NFËRIOR x BAS~ -, 
SLC~BTORxALTURA)'- _ 

M 

'-~- 
__ — 

-. _ - 
-- , 

_- 84,0~ 
- _ - 

~_ ._ _.:.:- 
_- _ _ _ 

-_ ~ 
~ 

' R$ 23,46 
~ ~- ~ 
-,~ _;, 

+_- -- 

_ - 
. 

^ BDI 1 
_ 

__ 
~ _- 

R$ 

_ -- 
a -. 

28,30 
,.-- ._ 

~ . 

R$ 2.377,20 
-. ... _. .. 

_ 

2.3 _ _ -' ACESSIBILIDADE . ~ '" R$ 165A41,93 
" EXECUÇÃO_DE PASSEIO _ 

(CALÇADA) Ol~ PISO DE - .- -' -. ~ - - 
^ CONCRETO COM - , ~ 

2.3.1 
. 

94990 . 

' 

SINAPI 
_ . - 

-CONCRETO MOLDADO 
IN L_OCO,=FEITO"EM . ~-° 

m3
~ 

- 325,1z 
~ 

-- _ - 

~ R$ 401,60. 
- - _ 

BDI 1 
- 

~ 

R$ 
__. 

484,37 
. .., 

~' 

R$ 157.478,37 
. - - - 

_ . -, QBRA, ÃC.~BAME,~TO - _ _ . -~ 
~, 

- -_ - _ 
- -. - 

_ 
-COf~1LEf~lCIONAL, NÃÕ - - __ _ _ - _ - _ .. _~. ~ _ - .: - - . - 

_ 

_ ARMADO_AFS07/2016 _ - ~ - ~ ~ 
~ RAMPA PARA ACESSO _ 

_ DE DEFICIENTES, EM w - ~ 
_ 

~ 
CONCRETO SIMPLES ~ ~_ 

2.3.2 12214 ~ ORSE 
'~FCK=25MPA, un _

_ - 30,00 - R$ 155,39. BDI 1 R$ 187,42 R$ 5.622,60 
_ _ .s DE~MPQIADA~ COM _ _ ~ .. ..__ _ - _ :~- ,~ ` -~ _ _ ~ ,_ ~`. - ._ _ . - 

~ . PINTURAIAIDICATIVA _ - - = ` ~ -~ .. - 
- _ _- -f M NOVACOf~, 02 ` _ 

_ 
" _ - - ` _ .. , _-- _ _ 

~ 
. M s - _ - 

_ DEMÃOS - - " - - 
_ 

- - - ~ 
~ PISO TÁTIL~IRECIONAL - 

_ E/OU ALERTA, DE _ - ~ ' 
CONCRETO, NA COR ~ 

_ 
_ 

- -NATURAL, _ - '. µ 
... _ _ P/D~FIÇIE~ITES yISUAlS, . ~ _~ _ -_ _ ;:;: : _ ~ - ___ ~,... -F ~ _ _ . 

2.3.3 9418 :.ORSE 
©I~EAI$Õ~-S 25X2~CNF~ ._ 

-APLICADO COM__ 
" ~ 3,— ~__ ~~75 

- 
R$ ~47,68 _ BDi l 

.~ - 
R$ -- 

_ 
-57,51 R$ 1.940,96 

- ARGAMASSA - -- - - - " 
_ 

- _ 
INDUSTRIALIZADAAC-II, - __ . 

_ REJUNTADO, EXCLUSIVE , _ - " - - 
REGULARIZAÇÃO DE _ 
'BASE - - - ~ 

2.4 ._ -- ---- L áJNAI,IZAÇÃO - IDE~ITIFICAÇÃO ~E RUAr _ - - ~ --- - -►-- _: - R$ - 2.637,53 

_ - PLACA.€SK~IALTABA : _ " _ ._. :. _ _ •• - 

2.4.0.1 73916/002 
SINAPI 

- 
PARAIDENTIFIGqÇÃO 
NR DE RUA, DiMENSÕES 

UN 
¡ 

14,00 R$ 42,07 BD1`1 
_ 
R$ 50,74- R$ J10,36 

45X25CM - ~ - .._ ~ 

2.4.1 - SINALIZAÇÃO VIÁRIA-VERTICAL R$ 1.927,17 

CONFECÇÂO, _ _ 
~MONTAGEM f-.• _ - _ ~ - - 

- u INStALAÇÃO DE PLACA _ `-~- ". _ _ ~ _. _~'" -- 

~-69,47 

'. •- '- -- - - 

2.4.1.1 
4249 ORSf 

_C5E-`sIN~RLIZAÇÃO~M = . - 
CHAPA DE AÇO - 

l7n `. ~ 23,00 R$ ~ BD1 1, 
--- 

R$ 
- 

3 79 
- 

R$ 1. 
,~~ A 

_ - GALVANIZAD6 Nº 18 " ? 
(60X50 CMj; COM 02 _ - - -_ - _ - ~ 

- DEMÃOS DE FUNDO - - ' ~ 
v~ 

~ 

-r r 
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PaErEiTuw; MUN~aA~aE = Estado da Bahia 
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2.5 

2.5.1 6191 

ANTI-CORROSIVO 
(SUPER GALVITE OU 
_SIMILAR), 02 DEMÃOS 
DE ESMALTE ~... 
MEMSAGEiI/I EM ~m_ 

PEL-~titA`~iEFLETi1/A, = _ - _.. =-- -~._ _ __ _. 
AUTO-ADESIVA-- - .,-

n 
C:~~.~~~ 

SERVIÇOS COMPLÉMENTARES 

ORSE 
LIMPEZA DE RUAS 
(VARRIÇÃO E REMOÇÃO 
DE-ENTULHOS). 

- •s ~ ~ 

11.414,48 R$ 0,33 BDI 1 . R$ 0,40 

4.565,79 

R$ 4.565,79 

~-~ .t  - ,= TO~AL DO LOTE:  R$ .,,-, .. _ 806.137,62  _ 
._ '_-~?isocen~.os g seis miir çento ~ trigtã ~e setg r~,ais e sessenta e dois centavos - _. ~ . _ _ ~-~ ~ - _ _ 

J.... 

~- TOTAL DO CONTRATO: R$ 1.253.380,14 
Um milhão, duzentos e vnqué►tta e três mil, trezéntos e oitenta reais e quatorze centavos 

§ 2º - A contratada ficará obrigada ~a ã~eitar nas~mesmas condições_contratuais, acréscimos ou supressões na 
prestação do sérviço objet¢s ~ iáreseate ücita~ãõ.~dE até ~5%~(cinte é_ cinco por, cento)-do valor inicial 
atualizado do contrató, confõrfiTa' Art.~S da Lei n6.8.666/93. ~ ~ -w -_ - 

§ 3º Será permitida a subcontratação de empresas que prestam serviços especializados necessários ao 
cumprimento do contrato que serão atestados-pela Cõnt~Catante comprovando, através de declaração formal 
da subcontratada que se comprometerá executar a_ parcela do serviçó para a qual está fornecendo a 
atestação técnica. _ -- --•• 

~ 
~ _ _, 

II -CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAçÃO.ORçAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correráopõr cõnta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: _ _ = 

_ ~ - UNIDAflE` 
: _ .-;~_ .~ A O ~ ~: .~ .~ ̀ ~ . 

~ 
..N.~'!!i.DE 

- , 
:~~ , DFSPESAc~- ̀ -. 

- _ :r ,,.. ~ FONTE' - -' ~ _ 

67000 - - ~- ~ 1070- ~ = -~ ~~-- ~= - 44.90.51 - J, - - ' 24 - 

III -CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO E CONDIÇÕES DE PAGAMENfiO 

O valor do presente contrato é de R$ 1.253.380,14 (Um milhãs~, duzentos e cinquenta e três mil, trezentos 
e oitenta reais e quatorze centavos' _..~ - - _ -:u- - a_ _ --- ~... _ -.-
§ 1° - Nos preçõs computado~nests, Contrato,-estãõ~irïcludos todos_os custós-com•salários, éncargos sãciaìs, 
previdenciários e trabªlhistas, tõdQ -pessoal, transporte - de qualquer nat~rreza, materiais empregados, 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacione com o 
fiel cumprimento, pela contratada de suas obrigações.. __ -

§ 2° - 0 pagamento à empresa vencedora do certame-será efetuado através de Ordem Bancária ou Crédito 
em . Conta Corrente errr até~-10(dez) _dias úte~s•após~ a _apresentação dallota _Fiscal/ Fatura, desde que 

devidamente átestada..a çòn~lªsãó de cáda etapa.~ã serúrçosõrrespondenté.~- - - - 

§ 3° - Quando.houver erro de qualquer natureza na emissão do Recibo e/óu da Fatur 

devolvido, imediatamente, para su"bstituiçãõ. - _ ~ -~-

0 pagamento somente será liberado, mediante apresentação, pela CONTRAT 

documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos devalidade,_quando fo 

1. Carta de encaminhamento, --- ".- .. " -_ - --~_ -- . `~- - M. --- - ~_ 
. = ~. - 

2. Nota fiscal (fatura), em 04 (quatro}vias, devendo conter ainda, no corpo da~nota, o n 

.~. 

documento será 

D ~, dos seguintes 
ocaso: 

ero do 
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~r 

medição a que se refere, objeto da convenio, númeró do convenio e sigla da entidade concedente, número 
do contrato e da licitação e número do CEI da obra. - - 1 -. ~ ,-~ 

3. Resumo de medição, em 04 (quatr~).vias, aprovado pela Fiscál.ização, contendo o atesto e assinaturas dos: 
secretário municipal da~ pasta,-engenheiro finca#=da -obra;~engenheiravresponsável técnico da~- empresa, _ r.. r. . ,._ _ .. .. -_ . _ .._ _ .. - -Prefeito. .. _ ... - _ - - - - - .. _ - -. _ y .. -

_ - .,.. 
4. Cópia da carta de encáminhaméntõ do Cadastro dõs Serviços executados na última medição anterior, bem 
como, o número do protocolo e cópia do memorando de aprovação do Cadastro dos Serviços executados na 
penúltima medição anterior. T 

5. Solicitação de aprovarão de Medição Complementar se for ocaso;- ~_ - 
- - t — ~- _:r ..r ~ -~ ~- _ .~ .. 

6. Comprovante de re~olhim~nto=dá çontribuição:previdénci~ria relativa-aó-mês anterior ao-da mediçã9 dos 
-. - 

I 
~. 

serviços; _ _ - ~ _ ~_ -~ - - 

7. Comprovante de recolhimento dá contribuição do Eundo de-Garantia porTempo de Serviço -FGTS, relativa 
ao mês anterior ao da medição dos serviços; - 

8. Cópia de recolhimento da Anotação de...~espõnsabilidade -Técnica -~ ART, emitida pelo CRER - BA 
a resentado sõmènte na r mëir~méc.~çãQ oü-yúándo hnúvér att~ra aódº rõfissiónaÌrës onsávèl , 

9. Apresentação das CND (certidões Negativas de Débitos); atinentes a sua _"regúlaridade fiscal (INSS, FGTS, 
CNFT, e Dívida Ativa da União); _ - _ - 

10. Havendo erro na fatúra ou descumprimento das condições pactuadas,-no todo ou em parte, a tramitação 
da fatura será suspen~~ para que a CONTRATADA adite as providências riecessárias à sua correção. Passará 
a ser-consideradó,_para efeito-d~-fáag~mento,~á-dita de reapreser~tação dafatuxa~ deviclamerte cou-igid~: _ 

11. Nenhum pagamento~erá é~ fetuado à cõntratada énq~a~ito pendem-ë dé~iqui~açãó qualquer obrigação 
financeira que lhe for +mposta, em ~iirtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
rea juste de preço. - " _ _ 

12.0 pagamento somente será efetuado se anota fiscaÌ for emitida conforme o exigido acima. 

_ , ~ _ 

IV -CLÁUSULA QUARTA - REÃ7t75TE - - =_ -_ --- ~ ~ _ _. Y y 

O valor do contrato é dë R$ 1.253.380,14 (Um milhãõ, duzentos e cinquentã e três mil, trezentos é oitenta 
reais e quatorze centavos). - ~-' 

~... _ - 

V -CLÁUSULA QUINTA --DO-PRADO - ~-~ --K _ ---_.-_ _ :~-

A vigência deste contrato sérá pelo-prazo de 17 (dozé) meses, a - partir da~data de assinatura, podendo, 
entretanto, seC prorrogada se presentes os requisitos exigidos pelo art. 57 da lei 8.666/93. 

VI -CLÁUSULA SEXTA - O$RIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além das obrigações prèvistás neste cõntrato pói-'"detèrminã~ão tégal, a contratada õl~rï ár-sé-á: ~-

1. Executar os serviços óbjetó destè--contrato de acordõ -com as especificações e/•~ ormas da ABNT, 

utilizando máquinas e équipamentos apropriados; _ 

2. Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção -e mão de • • : para execução 

completa e eficiente das máquinas e equipamentos necessários à execução do objeto ~ - :contrato; 

3. Disponibilizaro material de con"sumo necessária para a ~realizaçáo dos-serviços; - 
's -W 

4. Arcar com todàs as despesas decorrentes de transporté, alimèntação, as.5~stência 

socorro de seus empregados; 

- :r 

dica e de 
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5. Promover, por sua conta e risco, o transporte de seus empregados, das máquinas, dos equipamentos, 
materiais e utensílios nécessários à execução dos serviços objeto deste contrato; ~ ~~ ~ ~ ~ ~ _ ~ 

6. Responder pelas obrigáções, despesas, enç~rgos trabalhistãs,. securitários, previdenciários eoutros, na 
forma da legislação. em vigoi~refafivo aos empregaidos utiliiados-rã exeeüção dos seryiçõs óra cõntrãtados~ 
sendo-lhe défeso invocar-a éxistência dessé cõntrafó pa~rá tefltar eximir=sè cta~úelás -obrigações outransferi- 
Ias à contratante; 

7. Respeitar e fazer com_que seus empregados respeitem as4nõPi~nas de segurança do trabalho, identificação, 
disciplina e demais regulamentos vigentes na contratadã, bem como atentar pãra as regras de cortesia no 
local onde serão executados os setvi~os objeto~deste~contrato _ 

--- - - -t  - -- - ._ s- _ .~ _ -- ~- __ - - -- . 
`~ 8. Zelar pela-boa e çompletagxecação.des sQnti~as ç~ntrã3adós e fa~iJitarr-per~todo~ os-meios-ao seu alcance; 

a ampla ação fiscalizadora dõs prepostos designados =pëlo contratante;~tendéndo prontamente _as 
~ observações e-exigênciás que the forém solicitadas, ~ _ 

9. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas_é impostos que-incidam ou venham a incidir sobre 
.~ as suas atividades e/ou sabre a execução do objeto _do presente contratõ, inclusive as obrigações sociais e 

previdenciárias e trabalhistas dos~eüs`empre~adós; _ ,_ _~, y - ___ __ _ ,,,,, _ _ _ _ , 
~- _ _ 

10. Apresentar, sempre que~Q~ícitado pela -co~t~atãnte, fiolba de pagamënfio-de_seus empregados; guias de 
~ recolhimento das contribuições sociais e previdenciárias (INSS, FGTS e PIS), sót3 péna, em caso de recusa ou 
~ falta de exibição dos mesmos, de ser sustado o pagamento de_cLuaisquer fatoras que lhes forem devidas, até 

o cumprimento desta obrigação; - -- _ ~ -

~~ 11. Comunicar ao contratante, qualquer anormalidade~que interfira no bom andamento dos serviços, objeto .~ 
~ do presente cor}trato, provocada~porempregados~a contrata;~la;.i~clusivsindicandcro name-tfo responsável; 

. -~ -.- _ 
12. Pagar os salár=ios~è -èncãrgos-sõciais dèvid-õs pelã suã condiçãõ dë ú~iica_emprégadora dõ péssoal 

~ designado para execuçao dos serviçõs ora contratadõs, inclusive, indenizações decorrentes de acidëntes de 
trabalho, demissões, etc., obrigando-se, ainda, ao fie cumprimento. das legislações trabalhistas e 
previdenciárias, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para.-_tentar~eximir-se destas obrigações 

~^ ou transferi-Ias para o-contratante; : . _ - -. -` -.~ - _ 

~` 13. ~ Providenciãr e- manter atúalizadas. todas- as -~ic~n~as ~= alvarás ~ún#,o-~ás ~repa,rt çóe~ competentés, 
_ -.r  ter. .. - — -- — - __ = ~ _. -

~ necessários à execuç~áo-~dos~3ervíços objeto dõ presentes contrato, -efetua_nd4 -põntúalmente todos os 
~, pagamentos de taxas eimpostos.que incidam ou venham incidir sobre as suás atividades; -

~ 14. Arcar com todo e cualquer dano ou prejuízo, d~ qualqúér natureza; causados à contratante e/ou a 
~,,.,, terceiros por sua culpa, .ou em consequência de erros, imperíçia própria; ou de auxiliares que estejam sob 

sua responsabilidade na execução-dos•serviços~contratados;- - _ _ - _ 

~ 15.Observar é respeitar a3 legista~ões~federal~ éstaduãl ~-municipal, relativas_a prestação dos seus serviços; 
cumprir rigorosamente as disposições-da lei 8.666/93. - _ --

~^ -
^ 16. Manter, durante toda a execução do contrato, em_compãtihilidade com as obrigações por ele assumidas, 

~ 17. A responsabilidadé dõ empreiteiro~é integral para a obra contratada nos_termos do código civil brasileiro. 
.— ~ . -,~ _ - C •~. — ~r .r t -- are^ ' 

~ 18. A presença- da fi$calizaçã€~~la contratante aão d~iflúi-a resporTsabili.~de ~do e~npXeiteiro: 

todas as condições de hãbilitação e qualificação exigidas-na licitação. -. 

~,, 19. 0 empreiteiro é obrigado a inspecionar a área onde serão executados ós serviços~~ não podendo, sob 
pretexto algum argumentar desconhecimento do local. _- -

- ._ ~._ - _ 
~ 20. Somente com prévia autorização da contratante,~por escrito, e sob a inteira responsabilidade da 

empreiteira, será admitidá a sub-empreitada de serviços, com subempreiteiros especi~- liza • os e legalmente 
n registrados. Em-hipótese alguma poderá sub-emp~ita~r toda-a_obra. - ~~ ~ - - _ d 

21. A fiscalização da~ contratãnte põderá exigir a retiradã-imediafa dè qualquer "ope : ri • do cant ' 

serviços, cuja mão - de =obra sejã clãssificada de catëgoria inferior à exigida por esta ad ni traçã 
,_ 

~ 

~ 
f,.,,, _ ~ ' ~~~ --- _ --~ _~ - ~ . _ _ -_~ _~ _ 
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~` 22. 0 empreiteïr-o é responsávél pela retirada dóiQcal~da.õbra der~~ro d~"4$ (qúarënta é õitõ) horàs à partir 
~ da notificação do fiscal da contratante, de tõdo é qúãlqúér_rnaterial~impúgnãdo pelo mésmo. ~ ,~ 7 ~ ~ 

^ 23. A guarda e~vigilância dos materiais necessários ã obra, assim, como dos serviços executados são de total 
,,.~ responsabilidade do empreiteiro. ._ - = ~-~~~- _ - _ 

^~ 24. Todo e qualquer serviço mencionado em .qualquer dos documentos -qúe. integram o contrato, projetos 
~,.~ completos, detalhe, especificaçQes, cá.derno dë e,pcargõs.e.n.9rm~s, obri~atoriamerate será executado sob a. 

responsabilidade do emprei~tei~o.'4-~ ~~- = -y - -~: -.._ = - ~ ._ ~- r _'~ . -- 

^ 25.0 empreiteiro é obrigado a manter na obra, durante o horário de trabalhõ, úm engenheiro ou arquiteto, 
registrado no CRER, como responsável geral da obrat auxiliado~ôr encarregados gerais, até o recebimento ~-, final da obra pela contrãtante. - 

~-, 
26. Colocação das placas =além da placa de empreiteira, esta confeccionará e fixará placas cujos modelos e 
dimensão será fiornecidã perãcon~r~tãnte. -, "~ ~" _ - -_ ~-~` -= T , 

.-, 27. Após otérmino- dós~servïçós ãcïma especificados, a empreitëira procederrá à limpeza total da obra, 
^ deixando todos os aparëlhos limpós é em perfeito estado de funcionamento. 

~^ 28. Manter diário de obras atualizado no canteiro de Abras, à disposição da Administração. 

29. Emitir planilhas de-medição das tªXefas executadas. ~ '~ 
.3 

_7 - .: . _ _ 

30. Externaroen'te remgverá o~gr*tulhos.ou detri~.ós~uE porvéntúrá exist re.m;-devendo entregar o mercàdo;

/-, 

• 

~ execução da obra; - 

as ruas, praças e áreas veYdesfiimpõs ~.regulãrizãdos. - ;_ -- - ~~ = 
~ -
~. - 

VII -CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ~►, - 
Além das obrigações previstas no_presente Contrato por determir~ªção legal. 0 Contratante obrigar-se-á: 

---- - — -
,,,, 1)~Designar prépostospara eor~#erir, fiscalizar;  ãp9n~ar-fa.~as ë atestar a-execução-do_serviço; .-

2) Efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos à Contratada; 

3) Notificar, por escrito, a Contratada, quando da apltcaçãe dé multas previstas neste contrato; 

4) Eliminar fatores restritivos a flexibilidade da ação_administcativa e gerençial da contratada com vistas a 
~ propiciar condições .para _,p al~aricé de céus objetiYas~ assegurando-Ihs a.._ neçess~.ria autonomia 

administrativa; -, ~ ~ - -_t _- -~_ "— - - - _ - ~ - ~-n -

~•, 5) Prestar esclarecimentos e informaçóës àcontratada que visem orientá-la na correta prestação dos serviços 
~,,,, pactuados, dirimindo as questões omissas neste. instrurrTerLtQ assim... como dar-lhe ciência de qualquer 

alteração no presente Contrato. ~ . . `; ,.,., -, - - ,. --_ ~ . 
- ~ - -~ 6) Acompanhar o cumprimento, pela_~ontratada, do crono~rama físico-financeiro; 

7)-Zelar pela fiel execução~ºbra,-sobretudº-n_9 sl~ecencérne à~-quali~ade~dos materiais utilizados e dos 
serviços prestados; - - - ~ ~ _ --- _.. - - 

8) Manter, no local da obra, Livro-Diário, e registrar todas as ocorrências relevantes; 

9) Receber as etapas de óbra mediante medições precisas e de acordo com as regras contr•tuais; 

10) Apresentar, mensalmente ou quando solicitado, relatório circunstanciado de ac~►m ~anhamento de 
~ ~_ 

-S ~« 
dt ~/~ .— 

— 

— ~= ` ~ - - ~ _. ~ 
~..— 1 ` 

11) Encaminhar à autoridade cõmpetente, por meio de expediente, justificãcb, motiva 
(Leis 9.784/1999 e art. 65 da Lei 8. 66/93], eventuais pedidos de: 

a. Alteração em projeto; serviço ou de acréscimos (quantitativos e qualitàtivos) ao contra 

~ b. Modificações no cronograma físico~financeir9; 
, 

® 

~ ~ 

~ 

~ 

fundamentado 
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c. Substituições de materiais e equipamentos,.formuÏádors"pela contratada; 

12) Estabelecer prazo para correção de evéntuais pendências na execução do contrato e informar à 
autoridade competente~as ocorrências que pássaan gerar-dif~ç_uldãdes à..tónclusão-t~a obra eu errfi relaç~o a 
terceiros; _. 

_. -- .._ .x __ ~. .~. _ ._ __ ` , - _ ~.- _. _ Y j _.. - -_ _ . 

13) Confrontar_os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estãbelecidos no contrato;' 

14) Encaminhar junto à #atura/nota fiscal, a nota fiscál de-simplès remessa ou o rol dos materiais utilizados 
na obra pela contratada; = 

'...r 

15)Cientificar à-autoridade come#ente, com ãnt- cedência xnínimade se,~s~nta.dias, da so~sibilidade-de n_ãa 
conclusão do õbjetó._na dàta~p~a2~da, t~orr}as-d6vidas-~u~ificãtiva-s; : _ _ - _:- -. ̀  _ -- -~ -

.. 
_. - l  -

16) Realizar, juntamente com a zorttratada, as medições dos serviços nas- datas estabelécidas, antes ~de 
atestaras respectivas notas fiscais-

VIII -CLÁUSULA OITAVA - DQ REGIME DE EXEEU_~ÃO -_ _~_ _ _ _ _ __.__ z- _-

0 presente contrafo_seráréá(~zado em regimé dë-E1I/IPREITAOA POR PRESO UNITÁRIO devendo os serviços, 
objeto deste-contrato, serem desenva(vidos por profissionais habilitados cortfõrmé a lei, nos seus Conselhos 
Profissionais, e qualificados para as atividades a que se pro.põ~~. - 

IX -CLÁUSULA NONA - DA FISCALtZA~ÃO .. _ 

Fica designàdo o (a~ senhoril Isllan ~orgés -da=Süvã-pãT.a -conforme portãria 387/2Ó19 fiscalizar a plena 
- r 

execução dos serviços,- ora contratados, com podres para recusar os serviços que não tenham sido 
executados de ãcordo comas condições especificadas neste Contrato; _ 

1. Comunicar à Contratãda quaisquer irregularidades éricontradas na exë_cução dos serviços, estabelecendo 
prazos para que as mesriTas sejam regularizadas;. - _ - - 

2. Notificar,_adv'ertir e denunciár~o cõp,tratado-e_rrL_c_asa.de~tescúmprimer~to dàs cláUsúlãs_sextã è sétima 
constantes na Cláusulà Segunda:~ - - _ - " ^ -` - ~,. - 

3. Atribuições do Gestor de Contraio abrir pasta para cada contrato e termos aditivos vinculados; 

4. Controlar o prazo dé vigência do instrumento contrãtual sob sua Pesponsabilidade, eencaminhar o 
processo administrativo-àunidad~ de contratos, com a solicitagão de prorrogação; - 

S. Verificar se amentrega~de mate jais,.:execuçãó ct"é º~ra~õ~ préstação-de serviçós será cúmpridá 'integra) 
ou parceladamente;---- - x-V +- - _ _ _ —~ -__ _ -_ _ - ~ _ -- -. 

6. Anotar em formulário próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas õü defeitos observados; 

7. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, era ordem cronológica, observando para que o 
valor do contratõ não seja u.l~rapassàdó; -~ _~ ..~ - ___ _ -_~ Ã ~ .~ _ -: :...._ .~ _ _ - .. 

8. Receber é atestàr-.as notá~fiscais e èncaminhá~Ïãsà secre~aria ordenadõratfãsiëspesa visãndo a aberturã 
do processo de pagamento; 

9. Comunicar à autoridade compétente, formalmente, ir.reguiaYidades com"etidas passív 
após os contatos prévios com a contratada; 

10. Solicitar à unidade competente esclarecimentos de dúvidas [ou pàrecer] relativas ao 
responsabilidade; _~ _ - -~ — _ _ ~ _- __ _ _ _ - — __- - - z 

11. Informar à Administração, até 15_de dezembro dQ cada ano, as obrigaçõës'finãnceiras 
exercício, visando à obtenção de xeforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de emp 

r- .c- _ 
-~ i .. 
's ~ 

.~ 

i -_ 

e penalidade, 

trato- sob sua.

liquidadas no 
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..._ 
- ~~_~. 

restos a pagàr; 
r~• - 

12. Encaminhai à ADMINISTRAÇÃO, no início de exercício financeiro, pedidõ de reforço ou novo empenho, 
para fazer face às despesas correnfés; - -~- . ¡~ ~~ ~ ~ ~~ 

- _ - i..r l t , ~ 
13. Solicitar ao Ordenador de Despesa, formalmente, quãndo do término da vigência do contrato, a liberação 
da garantia contratual em favor ~a contratada;.: - - _ .. _ _ _ _~.. - _ _ _,,~. - — -__ - ..~. _~- p- . --~ ~--, --~ -. - - _. 
14. Verificar se~o prazo de éntregá,~espè~ific~çõés.~-quãntida~ës encontram-sé de_ acordo com o estabelécidõ 
no instrumento contratual; _ y _~~~ _ 

15. Receber, provisória e definitivamente, as aquisições; oras ou serviços sob sua responsabilidade, 
mediante termo circunstanciado, quando nãofor designadã Comissão de:.Recebimento ou outro servidor; 

16. Comunicar à unidade competente•eventuai~atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem 
como os pedidós d~e prorrºgaçao,.,~e fõr o casó.- - _ _- _ _-- ~ -'~ ,. - -_ _ _. -- _. 

X -CLÁUSULA DÉCIMA -DAS PENALIDADES 

a. 0 descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no contrato sujeitará o Contratado 
às sanções previstas na Lëi 8.666/S3;.garantida a prévia e ampfa.defesa em processo administrativo. 

- - - -~- _ -_ _- - ~ - -- _ _::. ~ - _ --- y.. - -~ - - _ _ 
b. A inexecução parcial ou; tataf-~do C~ont¿rato Prisejárã_.a _suspensão_ ou-á_ imposição da declaraçãõ~ de 
inidoneidade para Ìicitar é con~rãtãr com esta Administraçáõ Públicã e multa;lié acordo com a gravidade da 
infração. -- _ 

c. A multa será graduada de acordo cõm a gravidade dã infração, nos seguïntes limites máximos: 

i. 10% (dez por cento) sobre o valor dq contrat_o, em caso dé rëcusa do adjudicatário em assinar o contrato, 
dentro de 10 (dez)-dias corr'ráos;=contados da data=de s-u~-coYucõca~ão; .~~ - - ~- - ~ ~ - - ---- - _ 

ii. 0,3% (três décimos por cento) aõ diª, até o trigésimo dìã-de atraso, sobre o valor da parte do serviçõ não 
realizado; _. - - ~ - - 

iii. 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da pãrte_cto serviço não realizado por cada dia subsequente 
ao trigésimo. ., - 

d. A Administração se reserva~o_ctrreit4 de descóntar do pagamento devis~,o ã contratada~o.valor de qualquer 
múlta porventura impQsta~ern-virfúde dó déscumpr~rnénffl das coridiçõe~s-e~tipulada~ no.contrato. . _~ = 

e. 0 valor dás multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do o-bjeto fornecidõ com atraso, õu 
de outros créditos, relativo ao mesmo contrãto, eventualmén~existente. - 

f. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório ë- o seu pagamento não eximirá a 
Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

w - - .r -~ _ - :.- _ -- _ 
%- - --_ _x ~ 
r 

XI -CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - D~► RESCISÃO 

A inexecução total ou párcial do contrato ensejará a -sua rescisão, observadãs, para tanto, às disposições da 
Seção V, Capítulo III -da Lei nº. 8666/93. ~ _ 

§ 1º 0 Contratante poderá resçindir -~dministra~.iv-amente º presepte contrato nas _hip 

incisos I a XII, XVII é XVIII do-~r~7.6-da~L~ei 8,66.6/93` ~ _ _ _ _ - - _ ___ ~ _ 

§ 2º Nas hipóteses de rescisão com-base nos incisos I a XI e XIII do art. 78 da Lei 8. 
contratado diréito a qualquer indenização. - - _ 

§ 3º 0 Contratante poderá considerar o presente Contrato rescindido de pleno direito 
Contratada, direito a quãlquer indenização, nas hipóteses em que: 

a. A Contratedã abandonarróu s .spender a execúção_slos sërviçõsr salvò~por`motivo de c 
- - --~:~. -~ ~ - - _ - _ - 

es _previstas nos 
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força maior, devidamente comprovado; 

b. A Contratada infringir quaisquer. das Cláusul,~scontratuais; ~ " 
_~. 

~; ~1 ~ -,+ ~ .~ 
~. ..~ j. 1 i .~, 

c. A Contratada ceder ou transferirei presente Córat~~-á t~_rceiros, ~°essahtado'o dispo$to. na Cláusula Terceira 
deste contrato, no limite~da súbcontratação ali previsto;- -~ ~ ~ `.:~.. '~ 

_ 
" 

d. A Contratada requerer e tiver sido declarada a falência, çor~çordata, insolvência ou dissolução judicial ou 
extrajudicial; - - - - -

e. A Contratada deixar dé~atender_os.~erviços,;óbjeto deste Çoritr~to,-com rapidez, eficiência e qualidade; 
... _,.- .: .. - r .. 

- -- 
--- 'vim ..+. _ '-~ - _. ~- - - 

_ 
ã 

~ 1 

XII-CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FACULDADE QE EXIGIBILIDADE 
1 

Fica estabelecido que na hipótesë da Contratante deixar_de-e~cigir qualquer condição deste Contrato, tal 
faculdade não importará em novação, não së caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades 
futuras. :~ 

~. 
_ 

',F 

XIII -CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobrarias atrãvés de processo de execução, constituindo este 
Contrato título executivó extrajudicial, ressalvada a.cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 

_ _~. ~ --
..~ 

XIV -CLÁUSULA DÉCIMÃ QUARTA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇ~i4 ~-~ 

A Contratada se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato na -conformidade da Tomada de Preços 
nº 03/2019 e à proposta do licitante vencedor; -que, com seus anexos, integram este termo, 
independentemente da transcrição, para todos os fins e efeitos legais. - " 

- 
~ 

-s +-
~ 

.~ 

XV -CLÁUSULA DÉCIMA CiUINTA - DA GARANTIÃ DO CONTRATO ~ 

15.1 Para cumprimento da execução do Contrato, o adjudicatário deverá apresentar garantia em favor da 
Contratante, equivalente a 5% (cinco por centro) do valorg~lobal do respectivo contrato, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data de assinatura do contrato. A garantia do contrato poderá ser efetuada, conforme 
determina o art_ 56 da Lei Federal_-nº•8.666/93;-podendo fi tar".po_r--uma das~se~uintes m,º,dalidades: _ _ 

15.2 Caução ém dirìheiro óu-~í~lo~a dívidapú~li0ã;-fendó`que o mésmo-tléverá ter boã tiquidez no mercado; 
e, devidamente garantida por uma instituição bancária ou de inyestimentos;~~`° ~ - - 

15.3 Fiança bancária; 

15.4 Seguro-garantia. 
._x ~ _._ 

15.5 A garantia prestada será_ uberada ou res~#uida ~ após :15 --"(quinzg) "`dias, da "emissão do -Termo. . de 
Encerramento do Contratõ e; gaaiidó érYS dinheirol~afiuálizada monõtaria~entë; ou~pelá res bisão do confratõ; 

se esta ocorrer por culpa da contratante, depois de verificáda a inexistência cíe~qualquer • =b o; 

15.6 Desfalcada a garantia prestada,_ pela imposição_de múltas-ou outro motivo de dire o, s 
através de correspondência simples, para, no prazo,de 82~(dois) dias, complementar o valor 

não apresentação da cobertura da garantia importará em- rescisão contratual, co a 
penalidades previstas para desciir~primento to~al~ia obrigaCão. 

.~- -_ _ 
15.7 Poderá ainda~a--contratádá".efetuar seguro de' resp~~n~abilidade civil; nq~. praz`o máxi o • e 15 (quinze) 

dias a contar do início das obras/serviços, em nome -da Prefeitura, cuja apólicé será calcul 

global do Contrato, e sua não co~" cretiza~ção implicará_na revogação do contrato administra 
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de sanções Administrativas emultas: 

XVI -CLÁUSULA DÉCIMA~SEXTA —FORO . . ~--~- ..~ ~ _ .. - 
As- pàrtes elegëm o Foro,_dá Cót]~.arcã~,~a çidãdé`sie~~SERRINHA; ~stad6` da ~Báhià q~ué~prévalecerá ~obrë 
qualquer outro, pór mais~privilegiado~-que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. .~ 
E, por estarem~~assim justas e contratadas, às partes firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subsçrevem dépois de ligo e achado conforme. 

~\ 
.. 

~~~ 1 ~ ~~~ 

Serrinha, 13 demarço dé 20Z0.- s 
'- - . -s -~-

;.... 

~ 

~MUNICÍPIa_DE ',~; RINHA =BAHIA -_ -
- x_ ¡" -

-Adrian * ~ ~ a Lima 
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